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Lei n.º 22-A/2007, de 29 de junho 

Código do Imposto sobre Veículos 

(Texto consolidado retirado da base de dados DataJuris) 

 

Artigo 7º 

Taxas normais – automóveis 

1 - A tabela A, a seguir indicada, estabelece as taxas de imposto, tendo em conta a componente cilindrada e ambiental, e 

é aplicável aos seguintes veículos: 

a) Aos automóveis de passageiros; 

b) Aos automóveis ligeiros de utilização mista e aos automóveis ligeiros de mercadorias, que não sejam 

tributados pelas taxas reduzidas nem pela taxa intermédia. 

 

TABELA A 

Componente cilindrada 

Escalão de Cilindrada 

(em centímetros 
cúbicos) 

Taxas por 
centímetros 

cúbicos 

(em euros) 

Parcela a 
abater 

(em euros) 

Até 1000 ………………. 

Entre 1001 e 1250……... 

Mais de 1250 ………….. 

0,95 

1,03 

4,84 

737,00 

740,55 

5 362,67 

 

  

http://viginti.datajuris.pt/pdfs/codigos/cveiculos_t.pdf
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Componente ambiental 

Veículos a gasolina 

Escalão de CO2 

(em gramas por 
quilómetro) 

Taxas  

(em euros) 

Parcela a 
abater 

(em euros) 

 

Até 99 ……………….. 

De 100 a 115 ………… 

De 116 a 145 ………… 

De 146 a 175 ………… 

De 176 a 195 ………… 

Mais de 195 …………. 

 

4,00 

7,00 

45,49 

53,00 

135,00 

178,00 

 

370,00 

650,00 

5110,00 

6180,00 

20450,00 

28900,00 

 

Veículos a gasóleo 

Escalão de CO2 

(em gramas por 
quilómetro) 

Taxas  

(em euros) 

Parcela a 
abater 

(em euros) 

 

Até 79 ………….……. 

De 80 a 95 …………… 

De 96 a 120 ………..… 

De 121 a 140 ………… 

De 141 a 160 ………… 

Mais de 160 …………. 

 

5,00 

20,30 

68,58 

152,10 

169,15 

232,33 

 

380,00 

1600,00 

6228,00 

16380,00 

18800,00 

28950,00 

 

2 - A tabela B, a seguir indicada, tem em conta exclusivamente a componente cilindrada, sendo aplicável aos seguintes 

veículos: 

a) Na totalidade do imposto, aos automóveis ligeiros de mercadorias, de caixa fechada, com lotação máxima 

de três lugares, incluindo o do condutor, e altura interior da caixa de carga inferior a 120 cm; 

b) Na totalidade do imposto, aos automóveis ligeiros de mercadorias, de caixa fechada, com lotação máxima 

de três lugares, incluindo o do condutor, e tracção às quatro rodas, permanente ou adaptável;  
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c) Aos automóveis abrangidos pelos n.ºs 2 e 3 do artigo seguinte, nas percentagens aí previstas; 

d) Aos automóveis abrangidos pelo artigo 9.º, nas percentagens aí previstas. 

 

TABELA B 

Componente cilindrada 

Escalão de Cilindrada 

(em centímetros cúbicos) 

Taxas por 
centímetro
s cúbicos 

(em euros) 

Parcela a 
abater 

(em euros) 

Até 1250 ………….…….. 

Mais de 1250 …….……... 

4,60 

10,89 

2 883,65 

10 506,16 

 

3 - Ficam sujeitos a um agravamento de (euro) 500 no total do montante do imposto a pagar os veículos ligeiros 

equipados com sistema de propulsão a gasóleo, sendo o valor acima referido reduzido para (euro) 250 relativamente 

aos veículos ligeiros de mercadorias referidos no n.º 2 do artigo 9.º, com exceção dos veículos que apresentarem nos 

respetivos certificados de conformidade ou, na sua inexistência, nas homologações técnicas, um valor de emissão de 

partículas inferior a 0,002 g/km. 

4 - Sempre que o imposto relativo à componente ambiental apresentar um resultado negativo, será o mesmo deduzido 

ao montante do imposto da componente cilindrada, não podendo o total do imposto a pagar ser inferior a (euro) 100, 

independentemente do cálculo que resultar da aplicação da tabela A ou da tabela B. 

5 - A cilindrada dos automóveis movidos por motores Wankel corresponde ao dobro da cilindrada nominal, calculada nos 

termos do Regulamento das Homologações CE de Veículos, Sistemas e Unidades Técnicas Relativo às Emissões 

Poluentes, aprovado pelo Decreto-Lei nº 202/2000, de 1 de Setembro. 

6 - Nas situações previstas na alínea b) do nº 2 do artigo 5º, o montante do imposto a pagar é o que resulta da diferença 

entre o imposto incidente sobre o veículo após a respetiva operação, atento o tempo de uso entretanto decorrido, e o 

imposto originariamente pago, exceto nos casos de mudança de chassis, em que o imposto é devido pela totalidade. 

7 – (Revogado) 

8 - Os veículos que se apresentem equipados com motores preparados para o consumo, no seu sistema de propulsão, 

exclusivamente de gás de petróleo liquefeito (GPL) ou gás natural são tributados, na componente ambiental, pelas 

taxas correspondentes aos veículos a gasolina, previstas na tabela a que se refere o nº 1. 

(Redação da Lei n.º 7-A/2016, de 30 de março) 

 

Artigo 10º 

Taxas - motociclos, triciclos e quadriciclos 

As taxas de imposto aplicáveis aos motociclos, triciclos e quadriciclos são as constantes da tabela seguinte: 
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TABELA C 

Escalão de Cilindrada 

(em centímetros cúbicos) 

Valor 

(em euros) 

 

De 120 até 250 …………………… 

De 251 até 350 …………………… 

De 351 até 500 …………………… 

De 501 até 750 …………………… 

Mais de 750 ………………………. 

 

63,86 

79,31 

106,09 

159,65 

212,18 

 

(Redação da Lei n.º 7-A/2016, de 30 de março) 

 

Artigo 11º 

Taxas - veículos usados 

1 - O imposto incidente sobre veículos portadores de matrículas definitivas comunitárias atribuídas por outros Estados 

membros da União Europeia é objeto de liquidação provisória, com base na aplicação das percentagens de redução 

previstas na tabela D ao imposto resultante da tabela respetiva, as quais estão associadas à desvalorização social 

média dos veículos no mercado nacional, calculada com referência à desvalorização comercial média corrigida do 

respetivo custo de impacte ambiental: 

TABELA D 

Tempo de uso Percentagem de 
redução 

Mais de um a dois anos 20 

Mais de dois a três anos 28 

Mais de três a quatro anos 35 

Mais de quatro a cinco anos 43 

Mais de cinco anos 52 

 

2 - Para efeitos de aplicação do número anterior, entende-se por «tempo de uso» o período decorrido desde a atribuição 

da primeira matrícula e respetivos documentos pela entidade competente até ao termo do prazo para apresentação 

da declaração aduaneira de veículos. 
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3 - Sem prejuízo da liquidação provisória efetuada, sempre que o sujeito passivo entenda que o montante do imposto 

apurado nos termos do n.º 1 excede o imposto calculado por aplicação da fórmula a seguir indicada, pode requerer ao 

diretor da alfândega, mediante o pagamento prévio de taxa a fixar por portaria do membro do Governo responsável 

pela área das finanças, e até ao termo do prazo de pagamento a que se refere o n.º 1 do artigo 27.º, que a mesma seja 

aplicada à tributação do veículo, tendo em vista a liquidação definitiva do imposto: 

ISV = (V/VR) x (Y + C) 

em que: 

ISV representa o montante do imposto a pagar; 

V representa o valor comercial do veículo, tomando por base o valor médio de referência indicado nas publicações 

especializadas do sector, apresentadas pelo interessado, ponderado, mediante avaliação do veículo, caso se justifique, 

em função de determinados fatores concretos, como a quilometragem, o estado mecânico e a conservação; 

VR é o preço de venda ao público de veículo idêntico no ano da primeira matrícula do veículo a tributar, tal como 

declarado pelo interessado, considerando-se como tal o veículo da mesma marca, modelo e sistema de propulsão, ou, 

no caso de este não constar de informação disponível, de veículo similar, introduzido no mercado nacional, no mesmo 

ano em que o veículo a introduzir no consumo foi matriculado pela primeira vez; 

Y representa o montante do imposto calculado com base na componente cilindrada, tendo em consideração a tabela 

e a taxa aplicável ao veículo, vigente no momento da exigibilidade do imposto; 

C é o 'custo de impacte ambiental', aplicável a veículos sujeitos à tabela A, vigente no momento da exigibilidade do 

imposto, e cujo valor corresponde à componente ambiental da referida tabela. 

4 - Na falta de pedido de avaliação formulado nos termos do número anterior presume--se que o sujeito passivo aceita 

como definitiva a liquidação do imposto feita por aplicação da tabela constante do nº 1. 

5 – (Revogado) 

(Redação da Lei n.º 55-A/2010, de 31 de dezembro) 

 

Artigo 18.º 

Introdução no consumo por operadores registados 

1 - Os operadores registados estão obrigados à apresentação da DAV no prazo máximo de 20 dias úteis após a ocorrência 

do facto gerador do imposto. 

2 - Apresentada a DAV pelos operadores registados, os veículos tributáveis permanecem em suspensão de imposto pelo 

período máximo de três anos, termo até ao qual deve ser apresentado o pedido de introdução no consumo ou 

realizada a expedição, exportação ou sujeição dos veículos a outro regime fiscal de apuramento do regime suspensivo, 

considerando-se, de outro modo, haver introdução ilegal no consumo. 

3 - Enquanto perdure a suspensão de imposto, o local de armazenagem usado pelos operadores registados é considerado 

como área de entreposto fiscal, não sendo permitido que os veículos usados dele saiam sem autorização expressa do 

diretor da alfândega territorialmente competente, considerando-se de outro modo haver introdução ilegal no 

consumo. 

4 - Os operadores registados podem requerer ao diretor-geral das Alfândegas e dos Impostos Especiais sobre o Consumo 

a impressão da DAV no domicílio, em termos a regulamentar por portaria do membro do Governo responsável pela 

área das Finanças, na condição de terem introduzido no consumo, pelo menos, 1000 veículos no ano em que efetuem 

o pedido ou no ano imediatamente anterior. 
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5 - Os operadores registados que introduzam no consumo veículos usados ficam sujeitos à apresentação da 

documentação referida no nº 2 do artigo 20º 

(Redação da Lei n.º 83-C/2013, de 31 de dezembro) 

 

Artigo 19º 

Introdução no consumo por operadores reconhecidos 

1 - Os operadores reconhecidos estão obrigados à apresentação da DAV, em qualquer alfândega com competência em 

matéria deste imposto, no prazo máximo de 20 dias úteis após a ocorrência do facto gerador do imposto. 

2 - Apresentada a DAV pelos operadores reconhecidos, os veículos tributáveis permanecem em suspensão de imposto 

pelo período máximo de três anos, termo até ao qual deve ser apresentado o pedido de introdução no consumo ou 

realizada a expedição, exportação ou sujeição dos veículos a outro regime fiscal de apuramento do regime suspensivo, 

considerando-se, de outro modo, haver introdução ilegal no consumo. 

3 - Enquanto perdure a suspensão de imposto, o local de armazenagem usado pelos operadores reconhecidos é 

considerado como área de entreposto fiscal, não sendo permitido que os veículos usados dele saiam sem autorização 

expressa do diretor da alfândega territorialmente competente, considerando-se de outro modo haver introdução 

ilegal no consumo. 

4 - Os operadores reconhecidos que introduzam no consumo veículos usados ficam sujeitos à apresentação da 

documentação referida no nº 2 do artigo 20º 

(Redação da Lei n.º 83-C/2013, de 31 de dezembro) 

 

Artigo 20º 

Introdução no consumo por particulares 

1 - Os particulares e os sujeitos passivos que não se encontrem constituídos como operadores registados ou operadores 

reconhecidos estão obrigados à apresentação da DAV, em qualquer alfândega com competência em matéria deste 

imposto, nos prazos seguintes: 

a) No prazo máximo de 20 dias úteis, após a entrada do veículo tributável em território nacional ou após a 

ocorrência dos factos geradores previstos na alínea b) do n.º 2 do artigo 5.º; 

b) No prazo máximo de 10 dias úteis após o termo dos regimes de admissão ou importação temporária 

quando, findos estes regimes, o particular opte pela introdução no consumo. 

2 - A DAV deve ser acompanhada do certificado de matrícula estrangeiro ou de documento equivalente, de fatura 

comercial ou de declaração de venda no caso de aquisição a particular, do certificado de conformidade, do 

documento de transporte e respetivo recibo de pagamento sempre que o veículo não ingresse no território nacional 

pelos seus próprios meios, bem como do documento comprovativo da medição efetiva do nível de emissão de dióxido 

de carbono por centro técnico legalmente autorizado sempre que tal elemento não conste do respetivo certificado de 

conformidade. 

(Redação da Lei n.º 83-C/2013, de 31 de dezembro) 
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Artigo 27º 

Pagamento 

1 - O pagamento do imposto é efetuado no prazo de 10 dias úteis a contar da data da notificação da liquidação, sem 

prejuízo do disposto no Decreto-Lei nº 289/88, de 24 de Agosto, para os casos de prestação de caução global. 

2 - Decorridos 30 dias sobre o vencimento do imposto sem que se tenha efetuado o respetivo pagamento ou declaração 

de abandono do veículo a favor do Estado, a Direcção-Geral das Alfândegas e dos Impostos Especiais sobre o Consumo 

procede de imediato à respetiva apreensão, promovendo procedimento contraordenacional por introdução irregular 

no consumo e emitindo certidão de dívida, a remeter ao serviço de finanças do domicílio fiscal do devedor para 

efeitos de cobrança coerciva. 

3 - Os veículos tributáveis não podem ser matriculados sem que a Direcção-Geral das Alfândegas e dos Impostos Especiais 

sobre o Consumo tenha comunicado ao Instituto da Mobilidade e dos Transportes Terrestres, I. P. ou às direções 

regionais de transportes terrestres das regiões autónomas, informação comprovativa de que o imposto sobre veículos 

e, se for o caso, os direitos aduaneiros e o imposto sobre o valor acrescentado, se encontram pagos ou garantidos, ou 

de que foi reconhecida a sua isenção ou a não sujeição ao imposto sobre veículos. 

4 - Os veículos cuja matrícula nacional tenha sido cancelada nos termos da alínea a) do nº 2 do artigo 5º, só podem voltar 

a ser matriculados depois de recebida a informação fiscal a que se refere o número anterior. 

5 - Os serviços aduaneiros enviam ao Instituto da Mobilidade e dos Transportes Terrestres, I. P., ou aos serviços 

competentes em matéria de transportes terrestres, no caso das regiões autónomas, os títulos definitivos dos veículos 

que tenham sido declarados para introdução no consumo, em prazo não superior a um ano. 

6 - Os veículos que tenham sofrido transformação geradora de imposto nos termos da alínea b) do nº 2 do artigo 5º só 

podem ser objeto de regularização junto do Instituto da Mobilidade e dos Transportes Terrestres, I. P., ou dos serviços 

competentes referidos no número anterior, no caso das regiões autónomas, após a receção da informação a que se 

refere o nº 3 do presente artigo. 

7 - O Instituto da Mobilidade e dos Transportes Terrestres, I. P., ou os serviços competentes referidos no nº 5 do presente 

artigo, no caso das regiões autónomas, devem comunicar à Direcção-Geral das Alfândegas e dos Impostos Especiais 

sobre o Consumo quaisquer outras transformações geradoras de imposto de que venham a ter conhecimento. 

 

Artigo 53º 

Táxis e veículos afetos à atividade de aluguer 

1 - Os automóveis ligeiros de passageiros e de utilização mista que se destinem ao serviço de aluguer com condutor - 

táxis, letra 'A' e letra 'T', introduzidos no consumo e que apresentem até quatro anos de uso, contados desde a 

atribuição da primeira matrícula e respetivos documentos, e não tenham níveis de emissão de CO(índice 2) superiores 

a 160 g/km, confirmados pelo respetivo certificado de conformidade, beneficiam de uma isenção correspondente a 70 

% do montante do imposto. 

2 - Os veículos referidos no número anterior que se encontrem equipados com motores preparados para o consumo 

exclusivo, no seu sistema de propulsão, de gás de petróleo liquefeito, gás natural ou de energia elétrica, ou com 

motores híbridos, preparados para o consumo, no seu sistema de propulsão, quer de energia elétrica ou solar quer de 

gasolina ou gasóleo, ficam integralmente isentos de imposto. 

3 - A isenção prevista no número anterior é aplicável também aos veículos adaptados ao acesso e transporte de pessoas 

com deficiência, independentemente dos níveis de emissão de CO(índice 2), devendo os mesmos apresentar as 

características que se encontram definidas regulamentarmente pela entidade competente em matéria de circulação e 

segurança rodoviária, para os veículos destinados ao transporte em táxi de pessoas com mobilidade reduzida. 
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4 - O reconhecimento das isenções previstas no presente artigo depende de pedido dirigido à Direcção-Geral das 

Alfândegas e dos Impostos Especiais sobre o Consumo, anterior ou concomitante à apresentação da DAV, instruído 

com cópia do alvará para o exercício da atividade, licença de táxi e prova da qualidade da forma societária do sujeito 

passivo. 

5 - Os automóveis ligeiros de passageiros e de utilização mista não previstos nos artigos 8.º e 9.º, novos, que se destinem 

ao exercício de atividades de aluguer sem condutor, beneficiam, na introdução no consumo, de uma isenção 

correspondente a 40 % do montante do imposto, nas condições seguintes: 

a) Os veículos devem possuir um nível de emissão de CO(índice 2) até 120 g/km, confirmado pelo respectivo 

certificado de conformidade; 

b) As empresas beneficiárias locadoras devem estar licenciadas para o exercício exclusivo da actividade de 

aluguer de automóveis; 

c) Os veículos objeto de redução do imposto não podem ser alugados ou cedidos por prazo superior a 3 

meses a uma mesma pessoa ou entidade, durante um período de 12 meses consecutivos, nem podem ser 

objeto, no período de ónus, de aluguer ou cessão a pessoas ou entidades jurídica ou economicamente 

vinculadas à entidade beneficiária; 

d) Os alugueres devem ser titulados por contrato, devendo os veículos circular acompanhados de documento 

emitido pela locadora, que identifique o locatário, a residência e o período de tempo de aluguer do veículo. 

6 - O estatuto de entidade beneficiária exige a inscrição prévia na Direcção-Geral das Alfândegas e dos Impostos Especiais 

sobre o Consumo, instruído com cópia do alvará para o exercício da atividade e prova da qualidade da forma 

societária do sujeito passivo, sendo as reduções do imposto para os veículos requeridas através de formulário próprio, 

anterior ou concomitante à apresentação da declaração aduaneira de veículos (DAV). 

(Redação da Lei n.º 82-D/2014, de 31 de dezembro) 

 

Subsecção II 

Pessoas com deficiência 

 

Artigo 54º 

Conteúdo da isenção 

1 - Estão isentos do imposto os veículos destinados ao uso próprio de pessoas com deficiência motora, maiores de 18 

anos, bem como ao uso de pessoas com multideficiência profunda, de pessoas com deficiência que se movam 

exclusivamente apoiadas em cadeiras de rodas e de pessoas com deficiência visual, qualquer que seja a respetiva 

idade, e as pessoas com deficiência, das Forças Armadas. 

2 - A isenção é válida apenas para os veículos que possuam nível de emissão de CO(índice 2) até 160 g/km, não podendo a 

isenção ultrapassar o montante de (euro) 7800. 

3 - Quando o sujeito passivo com deficiência reúna todas as condições para beneficiar da isenção, com exceção da carta 

de condução, sendo tal falta devida exclusivamente à circunstância de inexistir veículo adaptado ao tipo de deficiência 

em que possa efetuar a aprendizagem e exame de condução, a isenção do imposto pode ser concedida para o veículo 

a adquirir, na condição de que seja prestada garantia do imposto sobre veículos e do imposto sobre o valor 

acrescentado, devendo o interessado, no prazo de um ano, provar a obtenção da mesma, sob pena de ser acionada a 

garantia. 

4 - O limite relativo ao nível de emissão de CO(índice 2) estabelecido no nº 2 não é aplicável aos veículos especialmente 

adaptados ao transporte de pessoas com deficiência que se movam apoiadas em cadeira de rodas, tal como estas são 
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definidas pelo artigo seguinte, sendo as emissões de CO(índice 2) aumentadas para 180 g/km, quando, por imposição 

da declaração de incapacidade, o veículo a adquirir deva possuir mudanças automáticas. 

(Redação da Lei n.º 3-B/2010, de 28 de abril) 

 

Artigo 55º 

Condições relativas ao sujeito passivo 

1 - Para efeitos do reconhecimento da isenção prevista no artigo anterior, considera-se: 

a) «Pessoa com deficiência motora», toda aquela que, por motivo de alterações na estrutura e funções do 

corpo, congénitas ou adquiridas, tenha uma limitação funcional de carácter permanente, de grau igual ou 

superior a 60%, e apresente elevada dificuldade na locomoção na via pública sem auxílio de outrem ou 

recurso a meios de compensação, designadamente próteses, ortóteses, cadeiras de rodas e muletas, no caso 

de deficiência motora ao nível dos membros inferiores, ou elevada dificuldade no acesso ou na utilização dos 

transportes públicos coletivos convencionais, no caso de deficiência motora ao nível dos membros 

superiores; 

b) «Pessoa com multideficiência profunda», a pessoa com deficiência motora que para além de se encontrar 

nas condições referidas na alínea anterior, tenha uma ou mais deficiências, das quais resulte um grau de 

incapacidade igual ou superior a 90%, que implique acentuada dificuldade de locomoção na via pública sem 

auxílio de outrem ou sem recurso a meios de compensação, ou no acesso ou utilização dos transportes 

públicos coletivos convencionais, e que esteja comprovadamente impedido de conduzir automóveis; 

c) «Pessoa com deficiência que se mova apoiada em cadeira de rodas», a pessoa com deficiência de origem 

motora ou outra, de carácter permanente, com grau de incapacidade igual ou superior a 60%, cuja 

locomoção se faça exclusivamente através do recurso a cadeira de rodas; 

d) «Pessoa com deficiência visual», a pessoa que tenha uma alteração permanente no domínio da visão de 

95%; 

e) «Pessoa com deficiência, das Forças Armadas», a pessoa que seja considerada como tal nos termos do 

Decreto-Lei nº 43/76, de 20 de Janeiro, e tenha um grau de incapacidade igual ou superior a 60%, 

independentemente da sua natureza. 

2 - A percentagem de deficiência é fixada nos termos da Tabela Nacional de Incapacidades que esteja em vigor na data da 

sua determinação pela respetiva junta médica. 

 

Artigo 56º 

Instrução do pedido 

1 - O reconhecimento da isenção prevista no artigo 54.º depende de pedido dirigido à Autoridade Tributária e Aduaneira, 

anterior ou concomitantemente à apresentação do pedido de introdução no consumo, acompanhado da habilitação 

legal para a condução, quando a mesma não é dispensada, bem como de declaração de incapacidade permanente 

emitida há menos de cinco anos, nos termos do Decreto-Lei n.º 202/96, de 23 de outubro, ou de declaração idêntica 

emitida pelos serviços da Guarda Nacional Republicana, da Polícia de Segurança Pública ou das Forças Armadas, das 

quais constem os seguintes elementos: 

a) A natureza da deficiência, tal como qualificada pelo artigo anterior; 

b) O correspondente grau de incapacidade, nos termos da tabela referida no nº 2 do artigo anterior, exceto 

no que se refere aos deficientes das Forças Armadas, relativamente aos quais o grau de incapacidade é fixado 

por junta médica militar ou pela forma fixada na legislação aplicável; 
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c) A comprovação da elevada dificuldade de locomoção na via pública ou no acesso ou utilização dos 

transportes públicos coletivos convencionais; 

d) A inaptidão para a condução, caso exista. 

2 - Sempre que no decurso da instrução se suscitem dúvidas fundamentadas quanto ao grau de incapacidade dos 

requerentes, os serviços aduaneiros podem obrigar à submissão das pessoas com deficiência em nome de quem 

foram emitidas as declarações de incapacidade a uma junta médica de verificação, notificando-os dessa intenção. 

3 - Com a notificação referida no número anterior, devem os interessados ser informados de que, caso queiram ter 

acesso imediato ao benefício antes de serem conhecidos os resultados da junta médica de verificação, pode o mesmo 

ser reconhecido condicionalmente, desde que fique garantido o montante do imposto do veículo a legalizar, até que a 

Direcção-Geral da Saúde ou as autoridades regionais de saúde comuniquem o respetivo resultado. 

4 - Dentro do prazo de caducidade do direito à liquidação do imposto, sempre que a Direcção-Geral das Alfândegas e dos 

Impostos Especiais sobre o Consumo venha a dispor de informação nova e relevante que não tenha sido considerada 

no ato de reconhecimento da isenção, pode notificar as pessoas com deficiência em nome de quem foram emitidas as 

declarações de incapacidade referidas nos números anteriores para se submeterem a nova junta médica, 

considerando-se haver introdução ilegal no consumo em caso de recusa não fundamentada. 

5 - Em derrogação do prazo a que se refere o n.º 1, nas situações de pessoas com deficiência definitiva não sujeita a 

reavaliação, o atestado médico de incapacidade multiúso tem validade vitalícia. 

6 - Para os efeitos previstos no n.º 1, ficam dispensadas da apresentação da habilitação legal para a condução as pessoas 

referidas nas alíneas a) e e) do n.º 1 do artigo anterior, desde que apresentem uma incapacidade permanente de 

natureza motora igual ou superior a 80 %, bem como as pessoas referidas nas alíneas b), c) e d) do n.º 1 do mesmo 

artigo, desde que observadas as condições e graus de incapacidade fixados nas referidas alíneas. 

(Redação da Lei n.º 82-D/2014, de 31 de dezembro) 


